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Gabinete
Ver. Vagner Gonçalves- PDT

 
PROVIDÊNCIA:                                    Nº ________ 2022. 
 
 AUTOR: Ver. Vagner Gonçalves  

 ENTRADA:    /    / 2022.

 ENVIADO POR:                            

 RESPONDIDO:_____________________________________________

Sr. Presidente

O  Vereador  que  este  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência,  nos  termos
regimentais, e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, que esta Casa solicite:

Ao Executivo e a secretaria responsável que realize a supressão da vegetação no
entroncamento da Estrada Linha Padre Vieira 2 e a Rodovia Pedrolina Firme, no distrito
da Borússia.

Justificativa

É uma demanda dos moradores e a ideia é solucionar a falta de visibilidade no
trecho acima referido, evitando assim acidentes.

Sala de Sessões 2 de Agosto de 2022

Ver. Vagner Gonçalves
Bancada do PDT                                                              
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